
ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

'MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual pelo PFL, com a sento 
nesta casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ouv do o 
plenário, que seja encaminhado expediente a sua Excelência o s nhor 
governador do Estado do Piauí, Dr. JOSÉ WELLINGTON BA SO 
DE ARAÚJO DIAS, se digne o eminente governador viabili ar a 
recup~ração da BR-230, estrada que liga os municípios de Flori 
Nazar é do Piauí - Oeiras, pelo fato da mesma encontrar-se, pratic 
intrafegável. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO P UÍ, 
em Teresina (PI), 28 de abril de 2003. 
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AL-P-(SGM) Nº 135 

Teresina(PI), 05 de maio d 2003. 

Senhor Governador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, enca · o 
a Vossa Excelência requerimento (cópia) de autoria da Deputada RIA 
JOSÉ LEÃO, que pleiteia seja viabilizada a execução dos servi os de 
recuperação da BR-230, estrada que liga os municípios de Floriano azaré 
do Piauí/Oeiras, em razão dos motivos explicitados na justifi ativa 
constante do citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro estos 
de especial consideração e elevado apreço. 

~L LÇ- L L 
Dep. KLEBER EULÁLJO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 


